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EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 735/2025

CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025

Forma de Licitação: Credenciamento por Inexigibilidade
Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 14.133/2021, Art. 74, IV e Art. 79, I.
Data do início do Credenciamento: 02 de Setembro de 2025 até 02 de Setembro de 2026
Primeira Sessão: 09 de Setembro de 2025 à: 10:00h.
Regime de execução: Por Preço Unitário.
Objeto: Credenciamento de laboratórios para confecção de prótese total e prótese parcial
removível, incluindo mão de obra e material, para atendimento aos pacientes da rede básica de
saúde do município de Abreulândia-TO.
Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados nos seguintes locais:
a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
b) Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - https://www.bll.org.br/
c)Portal de Transparência do Município de Abreulândia- https://abreulandia.to.gov.br

O cadastramento será realizada através do site www.bll.org.br, podendo as propostas e os
documentos serem enviados, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de
Brasília, sendo conduzido pelo agente de contratação e equipe de licitações, podendo ainda
ser assessorada por técnicos e/ou especialistas quando necessário.

Será adotado o sistema de CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO PARALELA, E
NÃO EXCLUDENTE na forma do inciso I do art. 79 da lei federal 14.133/2021, e Decreto
Municipal nº 419/2025.

1ª SESSÃO PÚBLICA: no dia 09 de Setembro de 2025 às 10h, horário de Brasília/DF, a
comissão de licitações realizará a primeira sessão de julgamento, para análise dos documentos
apresentados até esta data através do site www.bll.org.br, e após constatada a legalidade, será
elaborado um contrato com cada uma das empresas habilitadas para prestar os serviços.

As demais sessões ocorrerão após a manifestação de interesse de credenciamento dos
licitantes.

1 – DA JUSTIFICATIVA
1.1 – Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das
práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de Atenção
Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde
da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através de Laboratórios Regionais de
Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS).
1.2. Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a
reabilitação oral protética, assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética
passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal.
1.3. Destaca-se, que o município, por meio da Lei 14.133/2021 tem a opção de credenciar
empresas para contratação paralela e não excludente de bens e serviços, e a contratação de
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laboratórios para a fabricação de prótese dentária se enquadra na respectiva modalidade, ficando
autorizado o Município a credenciar laboratório (s).
1.4. Por fim, com o credenciamento de Laboratório de Prótese Dentária (LRPD), a Secretaria
Municipal de Saúde visa além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a sua
população usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a
forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre outros resultados para a melhoria dos
indicadores de saúde bucal deste município. O termo prótese dentária” também é utilizado para se
referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes.
2. OBJETO
2.1. O objeto do presente processo licitatório, à Credenciamento de laboratórios para
confecção de prótese total e prótese parcial removível, incluindo mão de obra e material,
para atendimento aos pacientes da rede básica de saúde do município de Abreulândia-TO.
conforme TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www. bll.org.br, www.abreulandia.to.gov.br. e www.gov.br/pncp/pt-br
2.3. As informações administrativas relativas a este Edital e as questões estritamente técnicas
referentes ao objeto licitado poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações ou através da
Secretária Municipal de Administração pelo telefone nº (63) 3389.1225
2.4. A entrega das próteses, deverá em ordem de solicitação, da secretaria de saúde devendo o
fornecedor entregar as mesmas, em um prazo máximo de 90 dias após o pedido formalizado. No
momento da entrega dos produtos nos locais mencionados, a licitante deverá entregar ao
funcionário recebedor uma nota de aceite da mercadoria, em duas vias, mencionando a quantidade
e origem dos produtos. Uma destas vias fica com o funcionário e outra deverá ser juntada à Nota
Fiscal no momento da solicitação de pagamento junto ao Município.
2.5. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo dentista encarregado, da secretaria da saúde,
a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a sua
substituição visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções
previstas no Edital.
3. PREÇO DO SERVIÇO
3.1 A Prefeitura pagará pela prestação dos serviços sobre os veículos na tabela abaixo; Valor total
estimado R$ 97.146,01 (Noventa e sete mil, cento e quarenta e seis reais e um centavo);
ITEM DESCRIÇÃO QTDES UNID V.UNI V.TOTAL
01 Prótese Total Mandibular 57 Und R$ 418,33 R$ 23.844,81

02 Prótese Total Maxilar 56 Und R$ 432,08 R$ 24.196,48
03 Prótese Parcial Mandibular removível 56 Und R$ 444,81 R$ 24.909,36

04 Prótese Parcial Maxilar Removível 56 Und R$ 432,06 R$ 24.195,36

4. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
4.1.Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste
credenciamento:
4.2. Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste edital
e seus anexos e de acordo com sua proposta.
4.3. Respeitar os prazos fixados neste edital.
4.4. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais,
para atualização, bem como proceder a(s) alteração(ões) cadastral(is) no CNES – Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário.
4.5. Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo
credenciante.
4.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causarão
credenciante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na
pessoa de prepostos ou estranhos.
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4.7. Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação descumprimento das
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
4.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses
odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos
materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante
contado a partir do recebimento formal da solicitação.
4.9. O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas
venham apresentar durante todas as etapas de sua realização devido à técnica de confecção
laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos os
ônus de correção dos defeitos causados por este fato.
4.10. Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as
especificações descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante.
4.11. Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas.
4.12. Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias (primeira moldagem e
entrega final), entre a primeira consulta moldagem do paciente, primeira e segunda prova da
prótese até a entrega final.
4.13. Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou
permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos
serviços.
4.14. Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de qualidade,
pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário.
4.15. Responsabilizar se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários.
4.16. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento.
4.17. Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários.
4.18. Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao fluxo de atendimento, Manter,
durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a Tabela constante
do Termo de Referência.
4.19. Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no credenciamento.
4.20. Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem
violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou
a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país.
4.21. Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios,
falhas ou com defeitos).
4.22. Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de
Odontologia.
4.23. Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias.
4.24. Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde,
juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, até o 5º dia útil de cada
mês, referente à produção do mês anterior.
5. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE
5.1. Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos
hábeis para cobrança e após liberação da despesa pelo setor requisitante.
5.2.Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do serviço.
5.3.Respeitar os prazos estipulados neste edital.
5.4.Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias,
pertinentes aos produtos deste edital.
5.5.Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
encontradas no objeto.
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5.6.Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos
serviços executados, consoante o disposto no art. 115 da Lei 14133/2021.
5.7.A fiscalização dos serviços será do Município através da Secretaria Municipal de Saúde.
5.8.A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que a Secretaria
Municipal de Saúde designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada.
6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A fiscalização de que trata este item terá por objeto, notadamente, as condições para prestação
dos serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo exclusivamente à
CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços de
confecção de próteses dentárias.
6.2. A existência da fiscalização não eximirá a(s) pessoa(s) jurídica(s) credenciada(s) de nenhuma
responsabilidade civil ou penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços.
7. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME.
7.1. Poderão participar do pregão, as empresas que atenderem a todas as exigências constantes
neste Edital e seus Anexos e, estiverem devidamente cadastradas e credenciadas junto ao Órgão
Provedor do Sistema, no site www.bllcompras.com.br.
7.2. Como requisito para participação no processo, em campo próprio do sistema eletrônico, o
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
7.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou
em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação.
7.4. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar
com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
7.5. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas diretamente no site
www.bllcompras.com.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail:
licitação.araguacemato@gmail.com
7.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital;
7.7. O credenciamento dar se á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
7.8. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao processo na forma eletrônica.
7.9. O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município de Cacique Doble, promotor da licitação, responsabilidade
por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.10. Responsabilizar se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;
7.11. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
7.12. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
7.13. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do credenciamento na
forma eletrônica;
7.14. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
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próprio.
8. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1. A participação no chamamento público dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do
licitante e subsequente encaminhamento das propostas, contendo marcado produto, valor unitário
e valor total por item e demais informações necessárias, e os documentos de habilitação deverão
ser enviados exclusivamente por meio do sistema, conforme estabelecido neste edital.
8.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
8.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável
pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados por servidor do credenciante deverá ser encaminhados via sistema.
9. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.2. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
apresentação na sessão deste pregão eletrônico em caso de omissão do prazo de validade, será
implicitamente considerado o prazo citado.
9.3. Poderão ser admitidos, pelo Agente de contratatação o, erros de naturezas formais, desde que
não comprometam o interesse público e da Administração.
9.4. Nos preços cotados devem estar inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como:
despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;
9.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para atendimento ao objeto
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro
ou má interpretação de parte da licitante.
OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá,
excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou
modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação.
10. HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1 Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada;
b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas,
estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de
2012; d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de
sociedades empresárias ou cooperativas;
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
Parágrafo primeiro: As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial,
deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento
nas hipóteses.
10.2 Para comprovação da regularidade fiscal:
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal e Dívida Ativa da
União, demonstrando situação regular perante a Fazenda Nacional, expedida exclusivamente pelas
unidades da Receita Federal do Brasil (RFB), com apresentação de certidão que abrange todos os
créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN.
f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito Trabalhista.
10.3 Habilitação financeira:
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação
10.4 Habilitação Técnica:
a) Certificado de Registro no Conselho Regional Odontológico (CRO), em nome do da
proponente; b) Certificado de Registro no Conselho Regional Odontológico (CRO), do técnico
responsável;
c) Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);
d) Certificado de Registro do Estabelecimento junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, em vigência;
e) Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica), para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação, através de um atestado, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando a licitante ter fornecido produtos, de acordo com o
objeto licitado, forma que não a desabone.
f) Alvará de localização e Funcionamento do laboratório, devendo este estar situado a uma
distância igual ou inferior a 150 (cento e cinquenta) quilômetros do Município de Abreulândia-TO.
Justifica-se a exigência referente à localização tendo em vista a obtenção da proposta mais
vantajosa para este Município, resguardando a qualidade do material a ser confeccionado, por se
tratar de material frágil, que pode facilmente ser danificado durante o transporte quando em
distâncias longas, devido a exposição de calor, manuseio da embalagem, entre outros.
10.5 Outros: a) Declaração conjunta, atestando o cumprimento de sujeição às condições
estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, que
atende as condições inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, conforme (Modelo do
Anexo V);
10.6 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo
competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela
própria natureza, não apresentam prazo de validade.
10.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da
licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:
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a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
c) Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa,
deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados
aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
d) A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal,
centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da
Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a
validade para a matriz e para as filiais.
10.8 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados.
10.9 interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na legislação,
o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu requerimento de
participação com as exigências do edital.
10.10 Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação e equipe de apoio
poderão sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.
10.11 Os interessados em se credenciar para prestar os serviços especificados neste edital, deverão
preencher a Declaração, conforme Anexo II e entregar, acompanhada dos documentos de
habilitação, junto ao site dawww.bllcompras.com.br.
10.12. A Comissão de Licitações fará a análise do pedido de credenciamento e da documentação
nos horários previstos no preâmbulo, sendo habilitados os que cumprirem todos os requisitos deste
edital, e inabilitados os que deixarem de cumprir um ou mais itens.
10.13. A homologação dos credenciados, será publicada no sistema da www.bllcompras.com.br
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Aos participantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do
art. 164 da Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

11.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado
em fase de recurso.

11.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao sistema www.bllcompras.com.br, em até 3
dias anteriores a 1° sessão, ou, a qualquer tempo enquanto perdurar o processo de credenciamento,
ficando estabelecido igual prazo para análise e decisão.

11.4. O Licitante que desejar interpor recurso deve contatar o setor de licitações e avisar de
seu interesse, para que o pregoeiro abra o prazo no sistema manualmente para que o aquele possa
interpor o recurso visto que o credenciamento tem validade de 1 (um) ano.

11.5. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos.
11.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
11.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo

motivo de contestação.
11.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o

resultado final do processo de credenciamento será divulgado no diário oficial do Município.
12. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

12.1 Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com
todos os termos do Edital e seus anexos.
12.2 A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste
EDITAL DE CREDENCIAMENTO, definidos pelo MUNICÍPIO.
12.3 Será considerado habilitado a licitante que apresentar toda a documentação em conformidade
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com a cláusula 7.do presente edital.
12.4 Após análise da documentação e a Habilitação dos proponentes e verificadas o seu
atendimento ao chamamento, será realizado pelo Agente de Contratação demais membros de
contratação, a formalização do contrato/termo de credenciamento.
13. HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
13.1 Após a publicação do resultado da licitação e, não havendo interposição de recursos nos
termos do artigo 165 da Lei n° 14.133/21, decorridos três dias úteis, o objeto do certame será
adjudicado à empresa vencedora do certame.
13.1.1 O prazo de três dias úteis para a homologação da licitação também poderá iniciar-se a partir
da lavratura da ata de encerramento da sessão de julgamento das propostas de preços, desde que
presentes no ato os prepostos das licitantes.
14.DO CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO
14.1Após análise da documentação e com base no Relatório Conclusivo serão credencia- dos os
interessados que preencham os requisitos previstos no presente Edital e seus anexos, de acordo
com as necessidades do Município.
14.2.Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de
instrumentos de prestação de serviços de prazo determinado, com vigência a partir da
assinatura do Termo Contratual, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades
das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
14.3A presente Chamada Pública terá a validade de 12 (doze) meses, durante o qual o Fundo
Municipal de Saúde de ABREULÂNDIA/TO não será obrigado a Contratar os serviços objeto da
Chamada, podendo fazê-lo mediante outra chamada quando julgar conveniente, sem que caiba
recursos ou indenização de qualquer espécie aos credenciados ou, cancelar o ato, na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantindo ao credenciado, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.
14.4Serão de inteira responsabilidade dos prestadores de serviços, os danos causados di- retamente
aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.
15. AFERIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
15.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias depois de protocolada a Nota Fiscal no
Setor de Compras, conforme prestação de serviço mensal mediante relatório, assinado pelo
responsável pela Secretaria de Saúde de Abreulândia-TO.
15.2 Não haverá compensações financeiras antecipadas.
16. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI
16.1 As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos ao Presidente da Comissão de compras e protocoladas em campo próprio na
plataforma de licitações blcompras.
16.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
16.1.2 A licitante, depois de informada das decisões da Comissão de Licitação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de cinco dias úteis
para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no
momento da abertura.
17. FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
17.1 Todas as despesas decorrentes das contratações advindas deste credenciamento correrão por
conta de recursos próprios alocados na seguinte
dotação orçamentária:
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18. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
18.1.Os serviços, objeto deste credenciamento, serão rateados entre todos os credenciados, sendo
que a escolha do fornecedor será por parte do paciente, usuário dos serviços de saúde do
Município de Abreulândia-TO.
a) A licitante vencedora deverá retirar os moldes das próteses na Unidade de Saúde, situada na rua
Voluntário da Pátria nº no prazo de 24 horas após a solicitação, devendo realizar a confecção das
mesmas conforme o cronograma a seguir:
I - Prótese Parcial Removível
Primeira Semana: o laboratório recolhe o molde.
Segunda Semana: entrega a armação metálica + rolete em cera para prova.
Terceira Semana: enviar para prova dos dentes. Os dentes devem estar perfurados em seu interior.
Quarta Semana: entregar a prótese acrilizada e finalizada.
II - Prótese Total Primeira semana:
recebe o modelo de estudo e em 3 dias envia moldeira individual.
Segunda semana: recebe modelo de trabalho e em 3 dias envia placa base com rolete de cera para
prova.
Terceira semana: envio do rolete com os dentes para prova.
Os dentes devem estar perfurados em seu interior antes da acrilização para evitar que caiam depois
de prontos. Quarta semana: envia a prótese acrilizada e finalizada.
b) A prótese que apresentar defeito por não ter sido confeccionada de forma correta, deverá ser
corrigida pelo laboratório no prazo máximo de 10 dias. A licitante vencedora deverá oferecer
garantia de 01 (um) ano para próteses entregues.
c) As próteses devem ser enviadas em embalagens, com o nome do paciente, unidade de referência
e guia do laboratório conforme o dentista encaminhar. É dever do laboratório retirar e entregar o
trabalho. A entrega e retirada deve ser na unidade de Saúde do Município de Abreulândia ou em
outro local indicado na Autorização de Fornecimento e de acordo com este termo de referência e
demais normas editalícias.
d) O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida na lei 14.133/21, acompanhada a
respectiva nota de empenho contendo o número de referência da Ata de Registro De Preços e
procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a
ordem de classificação.
e) Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras- órgão
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
Ordem de Fornecimento.
f) A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento
efetuadas dentro do prazo de validade do credenciamento, mesmo se a entrega dos materiais
ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
g) Todas as despesas relativas ao fornecimento dos produtos, deverá ser por conta da empresa
Registrada.
19. PRAZOS
19.1 A vigência do contrato oriundo deste credenciamento será de 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei,
especificamente com base no artigo 107, da Lei 14.133/21.
19.2 O prazo para entrega dos veículos será de 24 (vinte e quatro) horas após a sua realização,
exceto para veículos grandes que tecnicamente necessitarem de um prazo maior para a sua
realização.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. /ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE

05 17 10 301 0018 2.044 33.90.39 1.600.0000.000000
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19.2.1 Os prazos devem ser reduzidos de acordo com a necessidade do pedido, a fim de não
prejudicar os serviços prestados através dos veículos.
19.3 O credenciamento, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das
mesmas condições habilitatórias do início do contrato.
20. SANÇÕES E PENALIDADES
20.1 Caberá à CONTRATADA, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela
unidade requisitante, aplicar ao CONTRATADO, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito para faltas leves;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.1.1 Das multas:
20.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 18.1.1.2
Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
20.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 18 deste
edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte
proporção:
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no
item 18.1.1.1. cumulativamente a este.
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. Parágrafo único – A não
ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da
multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.
20.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021.
20.1.2 Do impedimento de licitar e contratar:
20.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021,
pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais
previstas no artigo 155:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Dar causa a inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Apresentar declaração ou documentação falsa;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:
20.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica
que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma
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legal: a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.2 A sanção estabelecida no item 18.1.3. será precedida de análise jurídica, considerando
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º
do Art. 156 da Lei 14.133/2021.
20.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou,
no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
21. DO DESCREDENCIAMENTO
21.1. Constituem motivos para o descredenciamento:
a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em situação de
irregularidade fiscal;
b) A subcontratação dos serviços objeto deste edital de credenciamento;
c) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica,
técnica ou fiscal do credenciado.
d) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho;
e) Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo Município,
caberá defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, como garantia do credenciado ao direito do
contraditório, sendo avaliadas suas razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
f) Nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/2021.
g) O credenciamento poderá ser rescindido (descredenciamento) por iniciativa ou interesse da
credenciada/contratada, mediante requerimento escrito com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, e desde que não prejudique os serviços já agendados, ou que venham a ser agendados antes
de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias.
h) Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e de rescisão
contratual, quando cessarão as obrigações de ambas as partes.
i) O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021e
suas alterações.
22. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
22.12.1 As PARTES reconhecem que a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais
no contexto da prestação dos serviços contratados no contrato principal. Nestas atividades de
tratamento, as PARTES reconhecem e acordam que a CONTRATANTE é a Controladora dos
dados pessoais, enquanto a CONTRATADA é a Operadora dos dados pessoais.
22.12.2 A CONTRATADA tratará os dados pessoais exclusivamente em nome e sob as instruções
lícitas da CONTRATANTE nos termos deste edital ou para cumprir com a legislação aplicável.
22.12.3 A CONTRATANTE garante que o tratamento dos dados pessoais pela CONTRATADA
de acordo com as instruções da CONTRATANTE não fará com que a CONTRATADA viole
qualquer lei ou regulamento, incluindo, mas se limitando, a LGPD.
22.12.4 A CONTRATADA irá cessar o tratamento dos dados pessoais e notificará imediatamente
a CONTRATANTE por escrito, a menos que seja proibida de fazê-lo, se tomar conhecimento ou
acreditar que qualquer instrução ou dado pessoal tratado viola a LGPD ou qualquer outra lei ou
regulamento aplicável.
22.12.5 A CONTRATADA tratará os dados pessoais necessários para a entrega dos itens, nos
termos deste edital.
22.12.6 A CONTRATADA tratará os dados pessoais em conformidade com este edital e para:
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22.12.6.1 Entregar os itens contratados pela CONTRATANTE no contrato principal, de acordo
com as especificações e limitações ali previstas;
22.12.6.2 Atender a quaisquer outras instruções ou solicitações enviadas pela CONTRATANTE
que sejam consistentes com os termos do presente edital e da minuta contratual;
22.12.6.3 Cumprir qualquer lei ou regulamento aplicável.
23. CONDIÇÕES GERAIS
23.1 A Administração municipal, poderá revogar o presente edital no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado.
23.2 Será facultado a Secretaria de Saúde, em qualquer tempo, promover diligencia destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do Termo de Compromisso, bem como a aferição dos
serviços, ofertado, além de solicitar dos órgãos técnicos competentes a elaboração de pareceres
destinados a fundamentar a decisão.
23.3 O Credenciado deverá comunicar formalmente a secretaria municipal de Saúde, com
antecedência, a eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços constantes do objeto
deste edital, mediante plena justificativa técnica.
23.4 O credenciamento universal será formalizado por decisão da Administração Municipal, e
poderá ser revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do Fundo
Municipal de Saúde de Abreulândia-TO, por motivos plenamente justificáveis e dentro do
interesse público, ou a pedido do Credenciado que deverá encaminhar ofício com antecedência
mínima de 30(trinta) dias;
23.5 O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o CREDENCIADO
pode solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO ou
a Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade
na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente.
23.6 O objeto do presente credenciamento poderá sofrer acréscimos conforme previsto no art. 124
da Lei 14.133/2021.
23.7 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.
23.8 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.
23.9 A comissão de contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.10 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os Licitantes
farão constar em sua documentação: endereço, número de Email e telefone, bem como o nome da
pessoa indicada para contatos.
23.11 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis
Federais nº 14.133/2021, os quais serão discutidos e analisados pela Secretaria de Saúde e
Comissão de Contratação sob os aspectos da legislação pertinente, visando o melhor atendimento
aos usuários.
23.12 O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, gratuitamente, de
segunda a sexta-feira, das 07h00m às 13h00m, na sede da Prefeitura Municipal de Abreulândia-
TO, Tel: (63) 3389-1225 ou www.bllcompras.com.br,www.abreulandia.to.gov.br/ email:
cplabreulandia2023@gmail.com/ Local: Avenida José Lopes Figueiredo, s/n, Centro,
Abreulândia-TO. Silvania Santos Sousa Abreu – Agente de Contratação).
23.13 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições
do primeiro.
23.14A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos,
pois a simples apresentação da Documentação subentende a aceitação incondicional de seus

http://www.abreulandia.to.gov.br/%20email:%20cplabreulandia2023@gmail.com/
http://www.abreulandia.to.gov.br/%20email:%20cplabreulandia2023@gmail.com/
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termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em
licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.
23.15A Comissão de compras e licitação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
23.16 São Anexos do presente edital
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Modelo de requerimento para o credenciamento;
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV – Modelo de Proposta
ANEXO V – Minuta de contrato
21. FISCALIZAÇÃO
21.1 O cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizado pelo Município de
Abreulândia-TO, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e pelo Gestor Municipal, que
acompanharão os serviços executados pelos credenciados.
22 DOMICÍLIO E FORO
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Paraiso do Tocantins-TO, para dirimir questões resultantes
ou relativas à aplicação deste contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.
Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, 29 de Agosto de 2025.

Silvania Santos Sousa Abreu
Agente de Contratação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO
1.1Credenciamento para Credenciamento de laboratórios para confecção de prótese total e
prótese parcial removível, incluindo mão de obra e material, para atendimento aos pacientes
da rede básica de saúde do município de Abreulândia-TO, de forma continuada, para atender a
administração deste município e todas as secretarias que fazem parte, por um período de 12(doze)
meses, conforme prazos e demais obrigações e informações constantes neste instrumento. Para a
contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.
2.JUSTIFICATIVA
2.1.O Município de Abreulândia-TO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir
o acesso integral à saúde bucal da população, necessita credenciar laboratórios especializados na
confecção de próteses totais e próteses parciais removíveis, incluindo todo o material necessário e
a mão de obra qualificada para sua produção.
2.2.A medida se justifica pela necessidade de restabelecer as funções mastigatória, fonética e
estética dos pacientes atendidos pela rede básica de saúde, especialmente aqueles em situação de
vulnerabilidade social que não dispõem de recursos próprios para arcar com esse tipo de
tratamento. A oferta desses serviços está em conformidade com as diretrizes da Política Nacional
de Saúde Bucal (Brasil Sorridente) e integra as ações de atenção especializada previstas no
Sistema Único de Saúde (SUS).
2.3.O credenciamento de laboratórios permite a ampliação da capacidade de atendimento, a
redução do tempo de espera, a padronização da qualidade das próteses entregues e a otimização
dos recursos públicos, uma vez que possibilita a contratação de diferentes prestadores de forma
isonômica, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.
2.4.Assim, a contratação por meio de credenciamento se mostra a alternativa mais adequada para
assegurar o atendimento contínuo e de qualidade aos usuários do SUS, garantindo a efetividade
das políticas públicas de saúde bucal no Município de Abreulândia-TO.
3.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS

4.TIPO DE CONTRATAÇÃO
4.1.Inexigibilidade de licitação com fundamento: INEXIGÍVEL, art. 74, IV, 79, I da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.DA DESCRIÇÃO , QUANTITATIVO E UNIDADE
5.1.A contratada deverá: Prestar os serviços sobre os veículos na tabela abaixo;
ITEM DESCRIÇÃO QTDES UNID V.UNI V.TOTAL
01 Prótese Total Mandibular 57 Und R$ 418,33 R$ 23.844,81

02 Prótese Total Maxilar 56 Und R$ 432,08 R$ 24.196,48
03 Prótese Parcial Mandibular removível 56 Und R$ 444,81 R$ 24.909,36

04 Prótese Parcial Maxilar Removível 56 Und R$ 432,06 R$ 24.195,36

5.2. Para a contratação do objeto em questão, foi realizada uma pesquisa de mercado em
conformidade com os parâmetros definidos da Lei 14.133/21, sendo que, como critério de
definição de preço, foi adotado o menor valor obtido entre as pesquisas realizadas para cada item.
5.3 Para fins de determinação do preço estimado foi dada prioridade aos parâmetros definidos no
art. 6º, incisos II (contratações similares feitas pela Administração Pública) e IV (pesquisa direta

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. /ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE

05 17 10 301 0018 2.044 33.90.39 1.600.0000.000000
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com, no mínimo de 3(três) fornecedores), levando em consideração as condições semelhantes às
solicitadas neste procedimento administrativo.
5.4 Os valores dispostos na tabela serão os valores fixados para a prestação do serviço, de acordo
com cada procedimento, não podendo ser cobrado em hipótese algum valor superior ou qualquer
complemento do município ou dos pacientes.
5.5 O objeto abrange pela contratada todos os serviços, atos, procedimentos, deslocamento,
atividades e fornecimentos de mão de obra e material necessários ao seu pleno, total e integral
cumprimento, bem como todas as demais atribuições e responsabilidades para o fiel cumprimento
do objeto.
5.6 No preço cotado já deverá estar incluído eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outros quaisquer que incidam sobre a contratação.
5.7 O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração Municipal de efetivar a
contratação, face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento.
6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
6.1 A licitante vencedora deverá retirar os moldes das próteses na Unidade de Saúde, situada na
rua Voluntário da Pátria nº69, centro no prazo de 24 horas após a solicitação, devendo realizar a
confecção das mesmas conforme o cronograma a seguir:
I - Prótese Parcial Removível Primeira Semana: o laboratório recolhe o molde.
Segunda Semana: entrega a armação metálica + rolete em cera para prova.
Terceira Semana: enviar para prova dos dentes. Os dentes devem estar perfurados em seu interior.
Quarta Semana: entregar a prótese acrilizada e finalizada.
II - Prótese Total Primeira semana: recebe o modelo de estudo e em 3 dias envia moldeira
individual. Segunda semana: recebe modelo de trabalho e em 3 dias envia placa base com rolete
de cera para prova. Terceira semana: envio do rolete com os dentes para prova. Os dentes devem
estar perfurados em seu interior antes da acrilização para evitar que caiam depois de prontos.
Quarta semana: envia a prótese acrilizada e finalizada.
6.2 A prótese que apresentar defeito por não ter sido confeccionada de forma correta, deverá ser
corrigida pelo laboratório no prazo máximo de 10 dias. A licitante vencedora deverá oferecer
garantia de 01 (um) ano para próteses entregues.
6.3 As próteses devem ser enviadas em embalagens, com o nome do paciente, unidade de
referência e guia do laboratório conforme o dentista encaminhar. É dever do laboratório retirar e
entregar o trabalho. A entrega e retirada deve ser na unidade de Saúde do Município de
Abreulândia-TO ou em outro local indicado na Autorização de Fornecimento e de acordo com este
termo de referência e demais normas editalícias.
6.4 Ao se credenciar, a empresa credenciada se OBRIGA a realizar todos os procedimentos aos
quais demonstrou interesse e que houver encaminhamento.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 São obrigações da Contratante:
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de
acordo com a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;



16

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS
8.1 Executar os serviços nos termos deste edital de credenciamento e instrumento contratual ou da
ordem de serviço ou fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas
constantes do edital;
8.2 ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes
da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos,
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que
venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;
8.3 responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao
patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente;
8.4 manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico operacional,
quando couber;
8.5 justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam
a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato;
8.6 responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente,
sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa
da Administração Municipal;
8.7 manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pela Administração Municipal em
caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua divulgação para terceiros, por
qualquer meio;
8.8 São ainda obrigações da contratada durante a Prestação do Serviço:
8.8.1 Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Abreulândia-TO,
todos os procedimentos constantes no Anexo I deste Edital ao qual protocolou intenção de
credenciamento.
8.8.2 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos realizados pela rede Municipal de Saúde.
5.8.3 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre qualquer resultado, exceto às
partes envolventes;
8.8.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier Causar ao SUS, ao
Município a ao paciente;
8.9 O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração Municipal de efetivar a
contratação, face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento.
8.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO.
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
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11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.
10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.
11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
11.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração.
12 DO REAJUSTE.
12.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, em caso de prorrogação da vigência da ata,
aplicando-se o índice INPC, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.
12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
13.VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
13.1.Estima-se que serão gastos com lavagens aproximadamente um valor total de R$ 97.146,01
(Noventa e sete mil, cento e quarenta e seis reais e um centavo), por ano, de acordo com tabela.
14.VIGÊNCIA
14.1.O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes, encerrando-se em 12 (doze)
meses.
15. DO FORO
15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Paraiso do Tocantins-TO para dirimir as dúvidas oriundas
do futuro contrato, quando não solucionadas administrativamente.

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA EM 29 DE AGOSTO DE 2025.

Silvio Henrique de Sousa Montelo
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA,
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________________________________
Debora Ribeiro Duarte
Assinatura/carimbo

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA ESTÁ DE ACORDO AS SOLICITAÇÕES,
Solicitante

_______________________________________
Silvio Henrique de Sousa Montelo
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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ANEXO II

PREFEITURAMUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO/ CREDENCIAMENTO
(MODELO/DE PREFERENCIA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

[Local e Data]
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULÂNDIA-TO
A/C Departamento de Compras/Licitação
Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento
Prezados Senhores,

[(QUALIFICAÇÃO COMPLETA, INLCUSIVE ENDEREÇO E TELEFONE)], referindo ao
credenciamento chamado por esse Fundo Municipal de Saúde de Abreulândia-TO, comparece até Vossas
Senhorias para apresentar a documentação como se encontra exigida.

No tocante a proposta de preços para prestação de serviços, informa que aceita os mesmos conforme
definidos no Edital.

Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital, através da prestação dos
serviços detalhados conforme indicados no Caderno de Serviços adiante discriminado, no regime de
atendimento ali mencionado.

Atenciosamente,

NOME, ASSINATURA
NOME E ASSINATURA DA PESSOA JURÍDICA (COM CARIMBO PADRÃO CNPJ)
Telefone de contato: ( )
E-mail de contato: ( )

*Anexar junto com os documentos de habilitação



20

ANEXO III

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a
______________________________________ (Endereço Completo).
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº __/____.
a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Credenciamento nº ____/____, instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de Abreulândia-
TO, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas;
b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;
c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII,
do art. 7º, da Constituição Federal/88;
d)DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;
e)DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal nº 14.133/21;
f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição
de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos
previstos na Lei 8.429/92;
g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s)
e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;
h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei
14.133/2021;
i) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021;
j) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar
Federal nº 123, de 14/12/2006;
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor
anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. Por ser expressão de verdade, firmamos
a presente.

__________________________________________
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(Nome e Documento de Identidade do Declarante):
OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa

proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA

I- Identificação do Credenciado/Prestador:
CPF / CNPJ : ________________________________________________________
Razão Social : _______________________________________________________
Nome Fantasia (para divulgação): ________________________________________
Contato: ____________________________________________________________
E-mail: _______________________
Estado:_____
II - Dados Bancários:
Banco: ___________________________; Banco nº: _______________________
Agência nome: _____________________; Agência nº: ______________________
Conta Corrente: ____________________________________________________
Prestar os serviços sobre os veículos na tabela abaixo;
ITEM DESCRIÇÃO QTDES UNID V.UNI V.TOTAL
01

02
03

04

A) ENDEREÇO PRINCIPAL
Logradouro ___________________________________________ nº __________
Complemento
_________________________________________________________
Bairro ____________________ Cidade ______________________U.F. _______
CEP ___________________ Fone 1 _________________Fone 2 ____________
Fax Serviços ______________________________________________________
Este endereço é o mesmo para correspondência? ( )SIM ( )NÃO
Se não, indicar endereço para correspondência: __________________________

Data: /Validade das propostas:

Assinatura e Carimbo do representante legal
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2025
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE ____/2025

CONTRATO Nº. ____/2025

CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE
LABORATÓRIOS PARA CONFECÇÃO DE
PRÓTESE TOTAL E PRÓTESE PARCIAL
REMOVÍVEL, INCLUINDO MÃO DE OBRA E
MATERIAL, PARA ATENDIMENTO AOS
PACIENTES DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA-TO. FIRMADO
ENTRE ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ABREULÂNDIA-TO E A EMPRESA ______

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ABREULÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV Jose Lopes de
Figueiredo, s/n° - Centro, CEP: 77.693-000, inscrita no CNPJ (MF) nº. 11.291.277/0001-37, representado
por seu gestor, o Sr. SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO, brasileiro, Maior, Capaz, portadora
do RG N°. xxxx SSP/TO, e do CPF N°. xxxxxxx-60, residente na avenida pouso alto, s/nº, CEP: 77.693-
000, Abreulândia-TO. doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ..................,
CNPJ: ................, estabelecida à ..............................., na cidade de ................................,
Estado ......................, neste ato representada pelo Sr. .................., portador do RG nº. ...................., CPF
nº. ...................., doravante. denominado CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato
de prestação de serviços, que será regido pela Lei 14.133/21 e suas respectivas alterações e pelos dispostos
nas cláusulas seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE
1.1 A CONTRATADA compromete-se a prestar à contratante, Credenciamento de laboratórios para
confecção de prótese total e prótese parcial removível, incluindo mão de obra e material, para
atendimento aos pacientes da rede básica de saúde do município de Abreulândia-TO, por valores
iguais ou menores aos definidos na tabela vigente, conforme especificações abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO QTDES UNID V.UNI V.TOTAL
01 Prótese Total Mandibular 57 Und R$ 418,33 R$ 23.844,81

02 Prótese Total Maxilar 56 Und R$ 432,08 R$ 24.196,48
03 Prótese Parcial Mandibular removível 56 Und R$ 444,81 R$ 24.909,36

04 Prótese Parcial Maxilar Removível 56 Und R$ 432,06 R$ 24.195,36

1.2 O objeto abrange a execução, pela contratada, de todos os serviços, atos, procedimentos, deslocamento,
atividades necessárias ao seu pleno, total e integral cumprimento, bem como todas as demais atribuições e
responsabilidades para o fiel cumprimento do objeto.
1.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO
2.1 Ficam integrados a este Termo, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são
de conhecimento da CONTRATADA: Edital de Credenciamento, especificações, Termo de Referência e
proposta da proponente credenciada, parecer de julgamento da comissão e legislação pertinente à espécie.
Parágrafo Único: A assinatura do presente termo indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu
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conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas
da Lei nº14.133/2021 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
3.1 Os serviços serão prestados nas dependências da sede da Contratada, conforme a demanda da secretaria
de saúde, devendo o prestador atender sempre que for solicitado.
3.2 A licitante vencedora deverá retirar os moldes das próteses na Unidade de Saúde, situada na rua
Voluntário da Pátria nº no prazo de 24 horas após a solicitação, devendo realizar a confecção das mesmas
conforme o cronograma a seguir:
I - Prótese Parcial Removível
Primeira Semana: o laboratório recolhe o molde.
Segunda Semana: entrega a armação metálica + rolete em cera para prova.
Terceira Semana: enviar para prova dos dentes. Os dentes devem estar perfurados em seu interior.
Quarta Semana: entregar a prótese acrilizada e finalizada.
II - Prótese Total Primeira semana: recebe o modelo de estudo e em 3 dias envia moldeira individual.
Segunda semana: recebe modelo de trabalho e em 3 dias envia placa base com rolete de cera para prova.
Terceira semana: envio do rolete com os dentes para prova.
Os dentes devem estar perfurados em seu interior antes da acrilização para evitar que caiam depois de
prontos. Quarta semana: envia a prótese acrilizada e finalizada.
A prótese que apresentar defeito por não ter sido confeccionada de forma correta, deverá ser corrigida pelo
laboratório no prazo máximo de 10 dias.
A licitante vencedora deverá oferecer garantia de 01 (um) ano para próteses entregues. As próteses devem
ser enviadas em embalagens, com o nome do paciente, unidade de referência e guia do laboratório
conforme o dentista encaminhar. É dever do laboratório retirar e entregar o trabalho.
A entrega e retirada deve ser na unidade de Saúde do Município de Abreulândia ou em outro local indicado
na Autorização de Fornecimento e de acordo com este termo de referência e demais normas editalícias.
O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou
outro instrumento equivalente, na forma estabelecida na 14.133/21, acompanhada a respectiva nota de
empenho contendo o número de referência da Ata de Registro De Preços e procederá diretamente a
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras- órgão gerenciador, por
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas
dentro do prazo de validade do credenciamento, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data
posterior ao seu vencimento. Todas as despesas relativas ao fornecimento dos produtos, deverá ser por
conta da empresa Registrada.
3.3 Ao se credenciar, a empresa credenciada se OBRIGA a realizar todos os procedimentos aos quais
demonstrou interesse e que houver encaminhamento.
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA.
4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período conforme art. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021.
4.2 A qualquer momento e, obrigatoriamente, a cada nova prorrogação de vigência contratual, a
Administração Municipal, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação,
quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando
do cadastramento, sob pena de descredenciamento.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O valor total da contratação é de R$ ______________, conforme o serviço, quantidades e valores
constantes na cláusula primeira deste termo.
5.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal.
5.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.9 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 de
janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições:
a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às regras
de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação.
b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua condição de
imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de
informações sobre a condição de imunidade, isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento
será processado observando-se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de
janeiro de 2012.
5.10 O Fundo Municipal de Saúde de Abreulândia-TO terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo.
5.11 O documento fiscal não aprovado pelo Fundo Municipal de Abreulândia-TO será devolvido à
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo estabelecido no item 5.9, a partir da data de sua reapresentação.
5.12 Devolução do documento fiscal não aprovado pelo Fundo Municipal de Saúde de Abreulândia-TO em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.
5.13 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao
atraso verificado.
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral para o exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de acordo com a
necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;
7.2 São Obrigações da Contratada:
7.2.1 executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em
conformidade com as especificações básicas constantes do edital;
7.2.2 ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da
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execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros,
seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o
objeto do contrato decorrente do credenciamento;
7.2.3 responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio
do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
7.2.4 manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico operacional, quando
couber;
7.2.5 justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a
realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato;
7.2.6 responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-
lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa da
Administração Municipal;
7.2.7 conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, de modo a
não causar transtornos, quando for o caso;
7.2.8 manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pela Administração Municipal em caráter
de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio;
7.3 O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração Municipal de efetivar a contratação,
face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento.
7.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.5 São ainda obrigações da contratada durante a Prestação do Serviço:
7.5.1 Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria de Saúde de Abreulândia, todos os procedimentos
constantes no Anexo I deste Edital ao qual protocolou intenção de credenciamento.
7.5.2 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos realizados pela rede Municipal de Saúde, no prazo
estabelecido.
7.5.3 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre qualquer resultado, exceto às partes
envolventes;
7.5.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier Causar ao SUS, ao
Município a ao paciente;
7.6 O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração Municipal de efetivar a contratação,
face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento.
7.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.8 Obriga-se a CONTRATADA a manter durante a execução da contratação, compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições oferecidas para sua habilitação e qualificação
exigidas no Edital.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO.
8.1 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 12 (doze) meses, e
seguirá o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou sempre que o Edital de
credenciamento sofrer reajuste.
8.2 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços registrados poderão
ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
8.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da licitante vencedora,
devidamente justificada e comprovada, que somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for
veiculado o requerimento por meio do Protocolo.
8.3 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de representante da
empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer
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outro meio de comunicação, se, o respectivo original não tiver sido protocolizado, na forma do item
anterior. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do capítulo VII da
Lei 14.133/2021.
9.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
9.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela
unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito para faltas leves;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.2 Das multas:
10.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 10.2.2 Pagamento
correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
10.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 10 deste edital,
sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; b) superados os 15 (quinze)
dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e
aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item
10.1.1.1. cumulativamente a este.
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. Parágrafo único – A não ocorrência
de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no
subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estabelecido deste item.
10.2.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº
14.133/2021. 10.3 Do impedimento de licitar e contratar:
10.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo
de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo
155: a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Dar causa a inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Apresentar declaração ou documentação falsa;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.4 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:
10.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as
infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.5 A sanção estabelecida no item 10.4. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei
14.133/2021.
10.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05
(cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 Município poderá, em se verificando o descumprimento das condições estabelecidas neste
edital/contrato, interromperem temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada em processo
administrativo sumário próprio que, observado o contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo
descredenciamento da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.
11.2 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.3 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferecer vantagem.
11.4 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2(dois) meses de antecedência
desse dia.
11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.5.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
11.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.6.3 Indenizações e multas.
11.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei nº 14.133/2021).
11.8 Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade que solicitar o descredenciamento,
salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa da Secretaria de Saúde.
11.9 A rescisão não eximirá a entidade das garantias assumidas em relação aos serviços executados e de
outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 A fiscalização e o acompanhamento dos serviços do objeto deste Contrato, será feita pela
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciado.
12.2 O CONTRATANTE designa como fiscal________________, para o acompanhamento formal nos
aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização das
entregas, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for
estabelecido.
12.3 As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
13.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
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14.1 As PARTES reconhecem que a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais no contexto
da prestação dos serviços contratados no contrato principal. Nestas atividades de tratamento, as PARTES
reconhecem e acordam que a CONTRATANTE é a Controladora dos dados pessoais, enquanto a
CONTRATADA é a Operadora dos dados pessoais.
14.2 A CONTRATADA tratará os dados pessoais exclusivamente em nome e sob as instruções lícitas da
CONTRATANTE nos termos deste edital ou para cumprir com a legislação aplicável.
14.2.1 A CONTRATANTE garante que o tratamento dos dados pessoais pela CONTRATADA de acordo
com as instruções da CONTRATANTE não fará com que a CONTRATADA viole qualquer lei ou
regulamento, incluindo, mas se limitando, a LGPD.
14.2.2 A CONTRATADA irá cessar o tratamento dos dados pessoais e notificará imediatamente a
CONTRATANTE por escrito, a menos que seja proibida de fazê-lo, se tomar conhecimento ou acreditar
que qualquer instrução ou dado pessoal tratado viola a LGPD ou qualquer outra lei ou regulamento
aplicável. 14.2.3 A CONTRATADA tratará os dados pessoais necessários para a entrega dos itens, nos
termos deste edital.
14.2.4 A CONTRATADA tratará os dados pessoais em conformidade com este edital e para:
14.2.4.1 Entregar os itens contratados pela CONTRATANTE no contrato principal, de acordo com as
especificações e limitações ali previstas;
14.2.4.2 Atender a quaisquer outras instruções ou solicitações enviadas pela CONTRATANTE que sejam
consistentes com os termos do presente edital e da minuta contratual;
14.2.4.3 Cumprir qualquer lei ou regulamento aplicável.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1 O foro da Comarca de Paraiso do Tocantins-TO é o competente para dirimir eventuais pendências
acerca deste contrato, na forma da Nova Lei Nacional de Licitações e Contratos, art. 92, § 1º.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o edital credenciamento e a
proposta da CONTRATADA.
16.2 Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Abreulândia-TO, xx de xxxxxxxxxx de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Gestor do Fundo
CONTRATANTE

XXXXXX
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1)______________________________________

2) ______________________________________
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